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PORTARIA BARU-NUAR Nº 633, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a escala de Plantão Local de Magistrados e das Unidades Judiciárias ,
para os dias úteis, finais de semana e feriados da 44ª Subseção Judiciária de Barueri.

A MMª. Juíza Federal Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, DIRETORA
DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA – BARUERI/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do
Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da E.
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Resolução PRES Nº 575, de 14 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO os termos do ATO nº 16851, de 10 de março de 2026, do Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE n° 1/2026, de 03 de março de
2026;

CONSIDERANDO o disposto no Comunicado DFORSP/SUGA nº 2/2026;

CONSIDERANDO a Decisão CORE 13169244, de 28 de maio de 2026;

 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 626 de 08/04/2026 (12998813). 

Art. 2º ESTABELECER a escala de Plantão dos Magistrados (as)  e das Unidades
Judiciárias da 44ª Subseção Judiciária de Barueri, conforme segue:

 

Art. 3º O plantão de que trata esta Portaria será realizado no âmbito do Fórum Federal
de Barueri, localizado na Avenida Piracema, 1.362 - Tamboré - Barueri/SP, telefones: PABX (11) 4568-
9 0 0 0 , CELULAR DO PLANTÃO (11) 99442-5950 e através do e-mail BARUER-
PLANTAO@TRF3.JUS.BR.

Art. 4º O plantão judicial funcionará com o objetivo de assegurar a prestação
jurisdicional ininterrupta nas hipóteses de urgência, em dias e horários não compreendidos no expediente
forense regular (Art. 441. do Provimento CORE 1/2026).

Art. 5 º Os pedidos de urgência formulados durante o período de sobreaviso serão
apreciados no expediente regular ou no plantão presencial seguinte, o que ocorrer primeiro (Art. 443 do
Provimento CORE 1/2026).
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§1º  Havendo risco de perecimento imediato do direito, a parte poderá acionar o
plantonista, por canal telefônico ou eletrônico, cabendo à unidade assegurar o atendimento da demanda
(Parágrafo Único do art. 443 do Provimento CORE 1/2026).

§ 2º O plantão judicial em regime de sobreaviso funcionará por meio do celular do
plantão (11) 99442-5950.

Art. 6º A indicação dos servidores participantes do plantão judicial será feita pela
unidade judiciária escalada, a quem competirá, inclusive, a anotação das horas de plantão ou sobreaviso no
sistema e-GP.

Parágrafo Único Fica autorizada a entrada, no prédio, dos servidores indicados para
realizar o plantão, conforme indicação das unidades judiciárias.

Art. 7º Os servidores que estiverem em plantão poderão compensar as horas
comprovadamente trabalhadas e de sobreaviso, segundo a conveniência do serviço, nos termos da
Resolução nº. 04, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal.

Parágrafo Único O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, aos servidores que
exercerem o plantão em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou à distância, enquanto perdurarem as
medidas relativas ao uso alternativo dos meios eletrônicos de atendimento.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN

JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM BARUERI

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, Juíza Federal
Diretora da Subseção Judiciária de Barueri, em 02/06/2026, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 13189559 e o código CRC E9A248ED.
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